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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nanuque – IPASMUN, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 00.460.195/0001-52, com sede na Rua Minas Novas, nº 264 
– Centro – Nanuque-MG – CEP 39.860-000, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 
Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº 05/2017, à Lei nº 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), à Lei Complementar nº 123/2006 e, 
subsidiariamente, à Lei nº 8.666/1993, bem como à legislação correlata e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos pelos servidores do Município de Nanuque nomeados 
membros da Comissão de Licitação. 

 

 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

Data da abertura 
da sessão pública 

09 DE SETEMBRO DE 2021 

Horário Às 09:00 HORAS DA MANHÃ 

 

Local 
Sala de Reuniões do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Nanuque – IPASMUN 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor público com o 
acompanhamento e orientação na área financeira, orçamentária, contábil, patrimonial 
e administrativa, elaboração das demonstrações contábeis e prestação de contas 
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junto ao TCEMG e outros órgãos fiscalizadores, de forma a atender as normas legais 
que regem a matéria, incluindo a Constituição Federal, Lei Complementar n° 101, Lei 
Federal n° 4320/64, NBCASP e demais normas complementares que dispõem sobre 
finanças e consolidação das contas públicas objetivando atender as necessidades do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nanuque – IPASMUN, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 

2. DA ÁREA SOLICITANTE 

2.1 Diretoria Previdenciária do IPASMUN - Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nanuque – MG. 

 

3. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 Cópia deste instrumento convocatório estará disponível e poderá ser obtida pelos 
interessados no Departamento de Licitação nos horários de 08:00 h às 12:00 h, de 
segunda à sexta-feira, na Rua Minas Novas, 264 – Centro – Nanuque-MG - 
telefone: (33) 3621-3776 ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
ipasmun@nanuque.mg.gov.br. 

3.2 Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através dos e-mails: 
ipasmun@nanuque.mg.gov.br, telefone: (33)3621-3776 ou diretamente no Instituto 
de Previdência com horário agendado. 

3.3 Impugnações aos termos do edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, 
até 5 (cinco) dias úteis, e por licitantes, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, mediante petição a ser enviada para o e-mail 
ipasmun@nanuque.mg.gov.br, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente. 

3.3.1 A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de 
cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e 
endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante 
do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

3.3.2 Os documentos citados no subitem 3.3.1 poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
ou pelo Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.4 O IPASMUN não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado 
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recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 

3.5 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, § 4º, da Lei 
8.666/93. 

3.6 A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada 
no quadro de avisos para conhecimento de todos os interessados. 

3.7 Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o interessado que não o fizer 
até às 16 (dezesseis) horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização 
da Sessão Pública do Pregão. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas: 

4.1.1 que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à 
documentação constante deste instrumento e seus anexos; 

4.1.2 cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, 
seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

4.2 Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes 
efetivamente credenciados. 

4.3 Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas: 

4.3.1 proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos; 

4.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.3.3 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.4 enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

4.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

4.5 Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 
localizado no hall de entrada da sede do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nanuque - IPASMUN e poderá ser obtida junto à Compras e Licitações 
no horário de 08 às 12 horas, no site www.ipasmun.mg.gov.br ou solicitar pelo e-mail: 
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ipasmun@nanuque.mg.gov.br 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

5.1 A Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda 
a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 
da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

5.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

5.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

5.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 5.4.1, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 5.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo 
estabelecido no subitem 5.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, em sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 

5.4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento  dos lances, sob pena de preclusão. 

5.4.6 As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou 
empresas de pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios 
de que trata a LC nº 123/2006, deverão apresentar, no ato do credenciamento 
para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

6. DA REPRESENTAÇÃO  E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 
licitatório deverão estar devidamente representados por: 

6.1.1 tratando-se de titular da empresa licitante, deverá apresentar documento de 
identificação oficial, acompanhado de estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento hábil, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

6.1.2 tratando-se de representante designado pela empresa licitante, deverá 
apresentar procuração, por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida em cartório, da qual constem poderes para se manifestar em 
nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação (Anexo IV), 
acompanhado de documento de identificação social e do estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento hábil, registrado na Junta Comercial. 

6.2 Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

6.3 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a 
teor do art. 4º, inciso VII, da lei federal nº 10.520, de 17.07.2002 (Anexo V). 

6.4 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas e Declaração de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII), sob pena de não aplicação dos 
efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.4.1 A certidão apresentada terá obrigatoriamente que ter sido emitida nos últimos 
60 (sessenta) dias anteriores à data de sua apresentação. 
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6.5 Os documentos acima mencionados para efeito de credenciamento deverão ser 
apresentados fora dos envelopes. 

6.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 
de lances. 

6.7 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste edital, por sua representada. 

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

6.9 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

6.10 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
legal para realização dos atos inerentes ao Pregão Presencial. 

6.11 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras proponentes. 

6.12 O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando a licitante ou o seu representante, após 
a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes 
documentos: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores – Anexo V; 

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Anexo VI; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente – Anexo III; 

7.2 Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, a saber: “Proposta 
de Preço” e “Habilitação”. 

7.3 Os envelopes de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão 



 
Rua Minas Novas, 264 – Centro – Nanuque/MG – CEP 39860-000 

CNPJ 00.460.195/0001-52 – Fone: (33) 3621-3776  
Site: www.ipasmun.mg.gov.br  –  e-mail: ipasmun@nanuque.mg.gov.br                 

 
7 

 

 

 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NANUQUE- MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DO LICITANTE) 

 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NANUQUE- MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DO LICITANTE) 

 

ser entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública deste pregão, em 
envelopes distintos, colados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, a razão social, inscrição no CNPJ e endereço do licitante, o 
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta 
de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

7.4 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues, 
mediante protocolo, até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. Nessa 
hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
NANUQUE – IPASMUN 

PROCESSO Nº. 04/2021– PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

 

7.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
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7.6 A participação na forma do item 7.4 impede a apresentação de lances por parte do 
licitante. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1 São requisitos da proposta de preço: 

a) Ser apresentada em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, contendo o número e a modalidade da licitação deste edital; 

b) Indicar a razão social da empresa licitante, CNPJ, endereço, número de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e dados bancários; 

c) Descrição completa e detalhada do serviço cotado, de acordo com o presente 
Edital, fazendo alusão, inclusive, ao Termo de Referência; 

d) Não serão aceitas as Propostas em que a descrição estiver divergente. As 
propostas que apresentarem especificações diferentes das contidas no edital serão 
imediatamente desclassificadas, ainda que estejam se referindo ao mesmo produto. 

e) Conter a assinatura do representante legal da empresa ou procurador, 
devidamente identificado e qualificado; 

f) Ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo II deste edital, ou em 
modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas; 

g) Ser cotada obrigatoriamente em moeda corrente nacional, em algarismo, 
utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

h) No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da 
prestação dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, 
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes a execução do 
objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título; 

i) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na 
proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

8.1. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 

8.2. O encaminhamento da proposta de preço pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
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9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

9.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 

9.2 Após os respectivos credenciamentos e identificação dos representantes das 
licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação. 

9.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 

9.4 Abertos os envelopes de Propostas de Preços, estas serão analisadas verificando-se 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e em 
seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo. 

9.4.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 

9.4.2 Será desclassificada a proposta que: 

a) Não se refira à integralidade do objeto cotado; 

b) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado, superestimados oumanifestamente inexequíveis, assim considerados nos 
termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital; 

d) Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

9.5 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

9.5.1 seleção da proposta de menor preço e das demais que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais; 

9.5.2 se não houver no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos 
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lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

9.6 O Pregoeiro convidará individualmente os proponentes selecionados a formular 
lances de forma sequencial, a partir da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 

9.6.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances. 

9.7 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o 
que definirá a sequência dos lances seguintes. 

9.8 Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias. 

9.9 Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios, incompatíveis com o 
valor orçado. 

9.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades cabíveis. 

9.11 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em 
que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
melhor preço. 

9.12 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 

9.13 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

9.15 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro decidirá 
acerca da aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

9.16 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

9.17 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.18 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
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apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 
licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

9.19 Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

9.20 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.21 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o proponente, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

9.22 Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes credenciados. Os envelopes das demais 
proponentes ficarão de posse da Administração que os devolverá após atendimento do 
objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo a ser fixado pelo 
Pregoeiro. 

9.23 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o 
Pregoeiro devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes 
“Documentação de Habilitação”. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Cadastro Municipal de Fornecedores; 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4 Lista de Inidôneos e impedidos de fornecimento, mantida pelo Tribunal de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Contas da União – TCU e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 
TCEMG. 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.4 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Municipal de Fornecedores 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.5 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 

10.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro Municipal 
Fornecedores deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 

10.6.1 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.6.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

10.6.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC; 

10.6.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.6.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

10.6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.6.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

10.6.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado, bem como  o comprovante de inscrição estadual; 

10.6.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Município, bem como o comprovante de inscrição municipal; 

10.6.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

10.6.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

10.6.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.6.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seus(s) responsável(is) 
técnico(s) no Conselho Regional de Contabilidade da região a que 
estiverem vinculados. 
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10.6.3.2 A qualificação técnica do licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal 
técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico- 
operacional por meio da apresentação de declaração formal de 
disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 
executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal 
da licitante, da seguinte forma: 

10.6.3.2.1 Relação de profissionais técnicos contendo no mínimo 01 (um) Contador 
devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.6.3.2.2 Relação de profissionais técnicos contendo no mínimo 01 (um) técnico em 
cada área para todas as modalidades constantes do Termo de Referência. 

 

Observação: Os profissionais técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente (vide nota explicativa) da licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste edital o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

 

Nota explicativa: A definição de “quadro permanente da licitante” para fins de 
cumprimento do requisito de qualificação técnica, previsto no art. 30, §1º., inciso I, da Lei 
8.666/93, foi extraída da jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Nesse sentido, 
Acórdão nº. 2.297/2005 – Plenário. Outro não é o entendimento do TCE-MG, conforme 
Acórdão 875.554/2012, da relatoria do Conselheiro Cláudio Terrão. 

 

10.6.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

10.6.4.1 A capacidade técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a 
apresentação de um ou mais atestados, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica 
(s) de direito público ou privado identificada, em nome da licitante, em papel 
timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo 
licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove (m) a aptidão 
da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste edital. 
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10.6.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.6.5.1 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

10.6.5.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

10.6.5.3 O licitante ME/EPP/COOP, esta última enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, e os com tratamento favorecidos, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.6.5.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.6.5.5 Se constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

10.6.5.6 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.6.5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

10.6.5.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.6.5.9 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata, que mencionará todas os 
licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
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Pregoeiro e por todas as licitantes presentes. 

10.7 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio 
de publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 

10.3. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no Cadastro Municipal de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

11.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal da licitante. 

11.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
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da licitante vencedora, para fins de pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
empresa fornecedora, se for o caso. 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS À DOCUMENTAÇÃO 

12.1.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do IPASMUN, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial, com exceção dos extraídos via internet. 

12.1.2. Os documentos acima descritos deverão estar com vigência plena até a 
data fixada para a abertura do Envelope I, ou seja, todos os documentos deverão estar 
atualizados. 

12.1.3. Toda documentação solicitada deverá estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, sob pena de 
inabilitação, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

a) se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

12.1.4 Os documentos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

12.1.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo aqueles referentes à proposta de preço e à habilitação, além 
de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

12.1.6 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 
na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução 
Normativa da RFB nº 1634, de 06/05/2016, confirmando, ainda, a autenticidade 
dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 
emissores, para fins de habilitação. 

12.1.7 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias 
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anteriores à data de sua apresentação; 

12.1.8 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, oportunizará ao licitante que manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
mediante registro em ata. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

14. DA DEMONSTRAÇÃO E DO PROCEDIMENTO PARA ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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15. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

15.1 O início da prestação de serviço da presente licitação deverá ser feito após 
assinatura do contrato e de emissão da Ordem de Serviço por parte do IPASMUN. 

15.2 O prazo para execução deste objeto será de 12 meses, tendo início a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da 
Lei 8.666/93 e deverá ser executado em conformidade com o neste edital e através 
da emissão de Ordem de Serviço. 

15.3 Todos os serviços deverão ser executados com fiel observância das normas 
técnicas aplicáveis, sob responsabilidade direta da contratada. 

15.4 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento), de acordo com a conveniência da Administração, 
devidamente justificada, conforme o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de 
vigência da contratação é de doze meses, contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 
consulta ao Cadastro Municipal de Fornecedores para identificar eventual proibição da 
licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.3. A adjudicatária terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato conforme o caso, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo constante da 
cláusula anterior, a contar da data de seu recebimento.  

16.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 



 
Rua Minas Novas, 264 – Centro – Nanuque/MG – CEP 39860-000 

CNPJ 00.460.195/0001-52 – Fone: (33) 3621-3776  
Site: www.ipasmun.mg.gov.br  –  e-mail: ipasmun@nanuque.mg.gov.br                 

 
20 

 

 

“on-line” ao Cadastro Municipal Fornecedores, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo. 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro Municipal de 
Fornecedores, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste, nos termos do art. 65, “d” da Lei 8.666/93, 
mediante justificativa prévia. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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20.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro 
Municipal de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 

20.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

20.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 

20.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
prestar o serviço, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos 
exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
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21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. As penalidades 
serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

21.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 



 
Rua Minas Novas, 264 – Centro – Nanuque/MG – CEP 39860-000 

CNPJ 00.460.195/0001-52 – Fone: (33) 3621-3776  
Site: www.ipasmun.mg.gov.br  –  e-mail: ipasmun@nanuque.mg.gov.br                 

 
23 

 

 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de referência; 

b) ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 

c) ANEXO III – Modelo de declaração de elaboração de proposta independente 

d) ANEXO IV – Modelo de procuração particular; 

d) ANEXO V – Modelo de declaração de concordância com edital e inexistência de 
fatos impeditivos e cumprimento dos requisitos de habilitação; 

e) ANEXO VI – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº. 
9.854/99) 

f) ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa, empresa de pequeno porte, 
cooperativa enquadrada no art. 34, da Lei 11.488/2007 ou equiparado com tratamento 
favorecido; 

g) ANEXO VIII – Modelo de credenciamento; 

h) ANEXO IX - Minuta de termo de contrato; 

 

Nanuque-MG, 20 de agosto de 2021 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA                     

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

1. OBJETO 

O objeto é contratação de serviços de apoio administrativo (assessoria e consultoria) 
na gestão e contabilidade pública, em atendimento às Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento:  

ITEM DESCRIÇÃO QUAN
T. 

UND V. UNIT. TOTAL 

 

01 

Serviços de apoio 
administrativo (assessoria e 
consultoria) na gestão e 
contabilidade pública em 
atendimento às normas 
brasileiras de contabilidade 
aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP. 

 

12 

 

Serviço 
Mensal 

  

Total Geral  

 

Das Especificações: 

1 – Assessoramento continuado e sistemático aos atos contábeis a serem 
disponibilizados de forma continuada, compreendido a orientação técnica necessária 
ao bom andamento dos serviços contábeis, administrativos e operacionais, a serem 
desenvolvidos mediante consulta prévia sobre casos concretos e mediante a 
disponibilização dos serviços profissionais pela empresa contratada; 

2 – Abertura da escrituração contábil – orçamentária, financeira e patrimonial; 

3 – Conferência dos saldos e conciliações bancárias, demonstrativo de movimentação 
de numerário e supervisão; 

4 – Conciliação do exercício anterior; 

5 – Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em 
conformidade com a Lei Orçamentária e com as normas vigentes; 

6 – Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e às 
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variações patrimoniais desta Autarquia; 

7 – Elaboração de balancete de forma analítica e sintética; 

8 – Prestação de contas por meio do SICOM (acompanhamento mensal e balancetes 
mensais), dentre outros; 

9 – Orientações e elaboração dos relatórios referentes às exigentes contidas na LRF 
quanto às configurações, conferências e e missão de relatórios de Gestão Fiscal e 
Execução Orçamentária; 

10 – Apuração mensal de índice da LRF, Taxa de Administração e Pessoal; 

11 – Elaboração do cronograma orçamentário de desembolso, conforme Lei 
Complementar n° 101/2000; 

12 – Preenchimento e envio do SICOM e outros sistemas e cadastros contábeis; 

13 – Execução e ajustes das variações patrimoniais, envolvendo novas rotinas 
contábeis, conforme MCASP; 

14 – Acompanhar e auxiliar na criação dos projetos de lei e anexos das peças 
orçamentárias (PPA, LDO e LOA) pertinentes ao IPASMUN, bem como decretos e 
outras alterações legislativas pertinentes; 

15 – Elaborar pareceres e respostas às solicitações pertinentes à área contábil; 

16 – Orientação e assessoria na realização das audiências públicas; 

17 – Orientação no preenchimento do DCTF mensal; 

18 – Orientação nos trâmites e documentação contábeis relacionados a solicitações 
da Câmara de Vereadores; 

19 – Cálculos de impacto orçamentário e financeiro; 

20 – Orientação nos descontos e retenções nas notas fiscais; 

21 – Orentação sobre controle de almoxarifado, encerramento de exercícios, créditos 
adicionais, tomadas de contas especiais, dívida ativa e dívida flutuante; 

22 – Apoio na abertura do exercício assim que o orçamento for aprovado; 

23 – Orientação para procedimentos de encerramento de mandato; 

24 – Orientação quanto às alterações na legislação relacionada à Contabilidade 
Pública, antecipando informações e prazos a serem cumpridos; 

25 – Assessoria na elaboração de relatórios contábeis, procedimentos de 
pagamentos, fontes de recurso, movimentação bancária, excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, dentre outros procedimentos; 

26 – Elaboração e conferência dos documentos encaminhados ao Tribunal de 
Contas; 

27 – Análise das informações contidas no sistema contábil utilizado para envio das 
informações via SICOM; 
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28 – Acompanhar, auxiliar e coordenar o encerramento anual e conferência dos 
balanços e prestação de contas anual; 

29 – Assessoria na implementação e execução das NBCASP. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação se justifica pelo fato do IPASMUN precisar de serviços 
especializados em contabilidade aplicada ao setor público, com planejamento, 
elaboração de relatórios técnicos e de gestão, controle e avaliação dos resultados, 
onde seja possível capacitar, assessorar e monitorar a equipe encarregada pelos 
serviços contábeis, evitando que as prestações de contas venham a ser rejeitadas 
e/ou não aprovadas pelos órgãos fiscalizadores e repassadores de recursos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 
1°, da Lei 10.520, de 2002. 

4. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 65.100,00 (sessenta e cinco 
mil e cem reais). 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 Proporcionar à Contratado acesso aos documentos e informações 
necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas; 

5.1.2 Rejeitar no todo ou em parte os serviços que estejam em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada; 

5.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 São obrigações da contratada: 

6.1.1 Estar preparada para executar os serviços imediatamente após a contratação; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados; 
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6.1.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia e 
expressa anuência da Contratante; 

6.1.4 Realização de visitas mensais periódicas pela equipe técnica para 
acompanhamento da execução orçamentária, fechamento, conferência e 
apresentação do relatório de visita sintetizando as principais ocorrências durante 
as visitas; 

6.1.5 Realização de visitas imediatas, quando solicitadas pelo Contratante para tratar de 
assuntos específicos. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, não implicando em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

9.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da  contratação; 

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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9.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 Não mantiver a proposta. 

9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2 Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) 
dias; 

9.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

9.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no Cadastro Municipal de Fornecedores pelo prazo de até 
cinco anos; 

9.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas e os profissionais que: 

9.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
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9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

9.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 
Municipal de Fornecedores. 

10 . DO PRAZO DO CONTRATO 

10.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado por interesse da 
Administração, nos termos do Artigo 57 Inciso II da Lei 8.666/93; 

11. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão da Nota Fiscal e prestação do serviço. 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados Bancários: 

 

Apresentamos proposta para o fornecimento do objeto em referência; declaramos 
estar de acordo com os termos do Pregão Presencial nº. 01/2021. 

 

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Licitação, indica para 
a assinatura do Contrato o seu representante legal, Sr(a). (nome completo), portador 
do CPF nº (nº do CPF). 

1 – Propõe-se, para fornecimento da execução dos serviços ora ofertados, 
os valores constantes do relatório de Quantitativo e Especificação, em 
anexo. 

2 – O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar desta 
data. 

Local e data  

 

EMPRESA  

(Representante Legal)  

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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MINUTA DE PROPOSTA 

RELATÓRIO DE QUANTITATIVO E 
ESPECIFICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

(Processo n°. 01/2021) 

Para a execução dos serviços descritos anteriormente propomos honorários 
profissionais conforme demonstrado na tabela a seguir. As despesas com 
alimentação e hospedagem para a equipe técnica durante as visitas de atendimento 
serão de responsabilidade da contratada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
. 

UND V. UNIT. TOTAL 

 

01 

Serviços de apoio 
administrativo (assessoria e 
consultoria) na gestão e 
contabilidade pública em 
atendimento às normas 
brasileiras de contabilidade 
aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP. 

 

12 

 

Serviço 
Mensal 

  

Total Geral  

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de 
acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

 

Local e data  

 

EMPRESA  

(Representante Legal) Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
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ANEXO III PREGÃO PRESENCIAL 

(Processo n°. 04/2021) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 
empresa). 

 

(identificação do representante da empresa), como representante devidamente 
constituído da empresa................................, para fins do disposto no Edital Pregão 
Presencial nº. 01/2021 declara, sob as penas da Lei, em especial ao art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por 
qualquer meio ou qualquer pessoa. 

c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado, discutido, com qualquer 
outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

..............................em .......................de ............. de 2021. 

 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE MINUTA DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

(Processo n°. 04/2021) 

 

Por este Instrumento particular de procuração, a empresa (razão social da 
empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (nº 
CNPJ), representada neste ato por seus(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) (nome completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº 
(nº CPF), nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) (nome 
completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), a 
quem confere(imos) amplos poderes para representar a (razão social da empresa) 
perante o Município de NANUQUE/MG, no que se referir ao Pregão Presencial Nº 
01/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos 
de habilitação, os envelopes de Proposta e de Documentos de Habilitação em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Local e data  

  

Assinatura do representante legal da empresa  

 

Obs.: 

 Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório e 
apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento 
original com foto que identifique o credenciado. 

 Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

(Processo Administrativo n°. 04/2021) 

 

..................... inscrito no CNPJ nº (nº CNPJ), estabelecida na (endereço completo), 
para cumprimento no inciso VII, do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/02, de 
17/07/2002, DECLARA, sob as penas da Lei, que que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no Edital, inexistindo fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local e data  

  

  

Assinatura do representante legal da empresa  

 

 

 

 

 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
(LEI Nº 9.854/99) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

(Processo n°. 04/2021) 

 

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 
8.666/93 e artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores 
de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores 
de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a 
minha imediata inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato 
administrativo em curso. 

 

Local e data  

  

  

Assinatura do representante legal da empresa  

 

 

 

 

 

 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI 
Nº 11.488, DE 2007 OU EQUIPARADO COM TRATAMENTO FAVORECIDO. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

(Processo n°. 04/2021) 

 

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° (nº do CNPJ), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade 
nº (nº RG) e do CPF nº (nº CPF), DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser (Microempresa / Empresa de Pequeno Porte / 
Cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Local e data  

  

  

Assinatura do representante legal da empresa  

 

 

 

 

 

 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo  presente  instrumento,  credenciamos o(a) Sr.(a).    , 
portador(a) do documento de identidade nº  e CPF nº  , a 
participar da licitação instaurada pelo Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos de Nanuque - IPASMUN, na modalidade Pregão Presencial, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 

  , inscrita no CNPJ sob o nº  , 
o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, formular e assinar 
propostas, dar lances verbais, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar 
atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, inclusive assinar 
contratos. 

 

 

 

  ,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal/Carimbo 

CNPJ (reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO IX 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE NANUQUE - IPASMUN E A EMPRESA 
__________________________________, PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

 

 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
NANUQUE - IPASMUN, com sede à Rua Minas Novas, 264 – Centro, Nanuque/MG, 
inscrito no CNPJ sob nº 00.460.195/00001-52, autarquia municipal, neste ato representado 
pelo seu Diretor, o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, cpf n º ,portador 
do documento de identidade nº XXXXXXXXXX, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________  ,      inscrito      no      
CNPJ      sob     nº 

  ,  estabelecida  na   , 
denominada(o) de CONTRATADA(O), neste ato representada por seu representante 
legal o(a) Sr.(a)   ,   inscrita   no   CPF   sob o  nº  
 , portadora do documento de identidade nº  ,  
residente  e domiciliado 

  , resolvem celebrar o presente contrato, de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, mediante as cláusulas 
e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor 
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público com o acompanhamento e orientação na área financeira, orçamentária, 
contábil, patrimonial e administrativa, elaboração das demonstrações contábeis e 
prestação de contas junto ao TCEMG e outros órgãos fiscalizadores, de forma a 
atender as normas legais que regem a matéria, incluindo a Constituição Federal, Lei 
Complementar n° 101, Lei Federal n° 4320/64, NBCASP e demais normas 
complementares que dispõem sobre finanças e consolidação das contas públicas, 
objetivando atender as necessidades do IPASMUN - Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Nanuque/MG, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência do edital do Processo Licitatório nº 004/2021, 
Pregão Presencial nº 001/2021. 

 

CLÁUSULA 2ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de Recurso 
Próprio consignado no Orçamento, para o exercício de 2021, cujos programas de 
trabalho e elemento de despesa estão prescritos nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 

Órgão   Unidade Sub-Unidade   Função Sub-Função Programa Projeto    Elemento
  

03 001 000 000004 000122 000029 002133 3.3.3.9.0.35.00 

 

Ficha 

 

879 

 

 

 

CLÁUSULA 3ª - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$  (  ), 
conforme especificações abaixo: 

 

CLÁUSULA 4ª - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após emissão da Nota Fiscal e prestação do serviço. Em caso 
de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

4.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

 

4.3. O Contratante, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, principalmente no 
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que tange o valor dos serviços prestados, deverá devolvê-la a contratada para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo de pagamento será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 
vício. 

 

4.4. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que 
vier a ser convencionada entre as partes. 

 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da contratada, bem como falta da comprovação da 
regularidade fiscal, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços. 

 

4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a fornecedora contratada 
dará ao Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 
para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTE 

5.1. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO deste contrato, nos termos da alínea 
“d”, inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo o contratado manter sua 
proposta pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias após sua apresentação. 

 

5.2. O reajuste do preço contratado será anual, conforme o disposto nos art. 40, inc. XI; 
art. 55, inc. III da Lei nº 8.666/93, e Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, salvo 
autorização de aumento concedida pelo Governo Federal. 

 

5.2.1. O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

 

5.2.2. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 
assinatura do contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a 



 Rua Minas Novas, 264 – Centro – Nanuque/MG – CEP 39860-000 
CNPJ 00.460.195/0001-52 – Fone: (33) 3621-3776  

Site: www.ipasmun.mg.gov.br  –  e-mail: ipasmun@nanuque.mg.gov.br                 
 

 

 

 

partir do 13º mês. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O início da prestação de serviço do presente contrato deverá ser feita após a 
emissão da Ordem de Serviço por parte do IPASMUN. 

 

6.2. O início da implantação deverá ser realizado imediatamente após a assinatura do 
contrato, e deverá ser totalmente implantado, em pleno funcionamento no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

 

6.2.1. Neste mesmo prazo de 30 (trinta) dias a empresa deverá realizar o treinamento 
dos servidores que utilizarão os softwares. 

 

6.3. Todos os serviços deverão ser executados com fiel observância das normas 
técnicas aplicáveis, sob responsabilidade direta da contratada. 

 

6.4. Todos os serviços deverão ser executados com fiel observância das normas 
técnicas aplicáveis, sob responsabilidade direta da contratada. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto deste contrato será de competência e 
responsabilidade do Diretor Executivo do IPASMUN, a quem caberá verificar se está 
sendo cumpridos os termos do contrato, observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 
8.666/93. 

 

§1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES 
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9.1. São obrigações específicas da CONTRATANTE: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições deste contrato; 

 

b) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo prestador; 

 

c) Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços; 

 

d) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de 
acordo com as Notas Fiscais / Faturas emitidas e atestando os recebimentos da 
prestação de serviços pelo Setor Responsável; 

 

e) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do presente contrato; 

 

 

f) Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
presente contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 

 

 

9.2. São obrigações específicas da CONTRATADA: 

 

a) Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, e dentro exigido 
pelas leis e obrigações legais pertinentes; 

 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos 
serviços como pagamentos de seguros, multas, tributos, impostos, encargos, taxas e 
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária; 

 

c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços 
nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

 

e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no edital, 
devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

 

f) Havendo problemas não resolvido remotamente a contratada disponibilizara um 
técnico responsável para solução do problema. 

 

g) havendo necessidade de treinamento de um novo membro da equipe do instituto de 
previdência, a contratada disponibilizara pessoal capacitado para o devido treinamento 
não ultrapassando 2 solicitações anuais. 

 

h) Sem limites de pessoas e períodos para treinamento na sede da contratada. 

 

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
prestar o serviço, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 

10.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

10.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a possível rescisão contratual; 

10.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplência. 
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10.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 
pago ao Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.1.1. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente. 

 

CLÁUSULA 12ª - DA RESCISÃO 

12.1. A Contratante se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente 
contrato, na ocorrência das situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93, com as consequências contratuais e em outras as previstas em lei ou 
regulamento. 

 

12.2. O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por acordo entre as partes ou 
judicialmente, nos termos constantes no art. 79, incisos II e III da Lei 8.666/93. 

 

CLAÚSULA 13ª - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e 
Lei 10.520/2002, cujas normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, 
ainda que não se faça menção expressa. 

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nanuque/MG, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução do presente contrato, com a renúncia expressa  de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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14.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 
assinam, para que produza os efeitos legais. 

 

 

NANUQUE- MINAS GERAIS, ______/_______/__________. 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NANUQUE 

Diretor do IPASMUN        
CONTRATANTE 

 

 

 

 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)
 
CPF: 

 

2)   
CPF: 
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